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INFORMAÇÃO — PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA— 2026 
                        Despacho Normativo n. º3/2026, de 23 de fevereiro 

 
 

Disciplina: Português Língua Não Materna 
Código da Prova: 63 

Ano letivo: 2025/2026 

2.º Ciclo do Ensino Básico Ano de escolaridade: 6º ano 

Duração da Prova: 15 minutos Tipo de Prova: Oral   

 

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência do 6º ano, da disciplina de 

Português Língua Não Materna, nível A2, a realizar em 2026, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação; 

• Caracterização da prova (características, estrutura e critérios gerais de classificação); 

• Material; 

• Duração.

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, as Aprendizagens Essenciais 

relativas a Português Língua Não Materna, nível de proficiência A2, e as orientações presentes no Quadro Europeu 

Comum de Referência para as Línguas – QECR e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova 

oral de duração limitada. 

 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA

A prova é cotada para cem pontos. 

A prova é constituída por perguntas elaboradas sobre as aprendizagens e competências definidas para o nível de 

proficiência Inicial (A2), sendo os conteúdos adequados ao nível de proficiência linguística do examinando. 

Na prova é considerado três momentos: Interação, Produção oral e Competências Comunicativas em Língua. São 

considerados os seguintes critérios para a classificação do desempenho do aluno: Âmbito (gramatical e vocabular), 

Correção /Controlo (gramatical/vocabular, fonológico), Fluência, Desenvolvimento Temático, Coerência e Coesão. 

 

MATERIAL

Não é permitido o uso de dicionários, a consulta de gramáticas ou de quaisquer textos informativos. O 

material necessário será fornecido no momento da realização da prova. 

DURAÇÃO

A prova tem a duração máxima de 15 minutos. 
  


